
 
 
 
 

 

São Paulo/SP, 22 de abril de 2022 

 

REF.: CONSULTA FORMAL DO SERRA VERDE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, 

INSCRITO NO CNPJ/ME SOB O Nº 38.082.796/0001-41 (“Fundo”) 

 

TERMO DE APURAÇÃO DE CONSULTA FORMAL 

 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na 

cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 2015, 4º andar, Pinheiros, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 22.610.500/0001-88 (“Vórtx” ou “Administradora”), vem, por meio deste Termo de 

Apuração, nos termos da regulamentação em vigor e do regulamento do Fundo (“Regulamento”), 

no âmbito da Consulta Formal realizada aos Cotistas pela Administradora, iniciada no dia 07 de 

março de 2022 e prorrogada em 24 de março de 2022, cujo prazo para manifestação dos Cotistas 

se encerrou nesta data (“Consulta Formal”). 

 

Após a análise do resultado da Carta de Consulta Formal, constatou-se que, por insuficiência de 

quórum, não foram aprovadas as matérias da ordem do dia abaixo transcritas. 

 

(a) Autorização para integralização de Cotas no âmbito da 2ª Emissão de Cotas do Fundo, 

aprovada na Assembleia Geral de Cotistas em 04 de janeiro de 2022, por meio de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários das 450ª (Série B I), 452ª(Série B II), 454ª (Série B 

III) e 456ª (Série B IV) da 1ª Emissão da Forte Securitizadora S.A. (“CRI”) pelo Valor Nominal 

Unitário Atualizado do respectivo CRI na data de integralização. 

 

(b) A autorização para a Gestora e a Administradora prosseguirem com a 2ª Emissão de Cotas 

nos termos do item “a” acima. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2022. 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 


